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DECRETO Nº 034 DE 18 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a regulamentação da Lei 

Federal nº 14.129/2021 de 29 de março de 

2021, que trata sobre o Programa 

Municipal do Governo Digital e dá outras 

providências. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuiço es que lhe sa o conferidas pelo art. 51, III, “a”, da Lei Orga nica Municipal: 

 

DECRETA 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º  Fica instituí do no a mbito da Administraça o Direta o Programa Municipal de 
Governo Digital. 
 
Art. 2º O Programa Municipal de Governo Digital tera  as seguintes diretrizes:  
 
I - A manutença o dos serviços digitais disponí veis, bem como a garantia da sua 
evoluça o tecnolo gica;  
II - Ampliaça o da oferta de serviços digitais;  
III - Aproximaça o entre a gesta o municipal e o cidada o;  
IV - Uso da tecnologia e da inovaça o como habilitadoras da inclusa o diminuindo as 
desigualdades;  
V - Busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao 
cidada o. 
 
Art. 3º A Diretoria de Tecnologia da Informação, em parceria com os órgãos e 
entidades da Administração Direta, coordenará o estudo para a ampliação dos 
serviços digitais públicos. 
 
 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO DIGITAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 4º A Administraça o Pu blica Municipal podera  criar instrumentos para 
desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais necessa rias a  
transformaça o digital, com o objetivo de:  
 
I - Criar e avaliar estrate gias e conteu do para o desenvolvimento de compete ncias para 
a transformaça o digital entre servidores municipais;  
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II - Pesquisar, desenvolver e testar me todos, ferramentas e iniciativas para a 
colaboraça o entre servidores municipais e cidada os no desenho de soluço es focadas na 
transformaça o digital. 
 
Art. 5º As Plataformas de Governo Digital sa o ferramentas digitais e serviços comuns 
aos o rga os municipais, normalmente ofertados de forma centralizada e compartilhada, 
necessa rios para a oferta digital de serviços, devendo possuir pelo menos as seguintes 
funcionalidades:  
 
I - Ferramenta digital de solicitaça o de atendimento e de acompanhamento da entrega 
dos serviços pu blicos;  
II - Painel de monitoramento do desempenho dos serviços pu blicos.  
 
§ 1º. As Plataformas de Governo Digital devera o ser acessadas por meio de portal, de 
aplicativo ou de outro canal digital u nico e oficial, para a disponibilizaça o de 
informaço es institucionais, notí cias e prestaça o de serviços pu blicos. 
  
§ 2º. As funcionalidades devera o observar padro es de interoperabilidade e a 
necessidade de integraça o de dados como formas de simplificaça o e de eficie ncia nos 
processos e no atendimento aos usua rios. 
 
Art. 6º Os o rga os e as entidades responsa veis pela prestaça o digital de serviços 
pu blicos devera o, no a mbito de suas respectivas compete ncias:  
 
I - Manter atualizadas as informaço es institucionais e as comunicaço es de interesse 
pu blico, principalmente os referentes a  Carta de Serviços ao Cidada o;  
II - Monitorar e implementar aço es de melhoria dos serviços pu blicos prestados, com 
base nos resultados da avaliaça o de satisfaça o dos usua rios dos serviços;  
III - integrar os serviços pu blicos a s ferramentas de notificaça o aos usua rios, de 
assinatura eletro nica, quando aplica veis;  
IV - Eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exige ncias 
desnecessa rias quanto a  apresentaça o, pelo usua rio, de informaço es e de documentos 
comprobato rios prescindí veis;  
V - Aprimorar a gesta o das suas polí ticas pu blicas com base em dados e em evide ncias 
por meio da aplicaça o de intelige ncia de dados em plataforma digital. 
 
Art. 7º Os o rga os e entidades prestadores de serviços pu blicos buscara o oferecer aos 
cidada os a possibilidade de formular sua solicitaça o, sempre que possí vel, por meio 
eletro nico. 
 
Art.  8º As Plataformas de Governo Digital devera o atender ao disposto na Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteça o de Dados. 
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DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Art. 9º Sa o garantidos os seguintes direitos aos usua rios da prestaça o digital de 
serviços pu blicos: 
  
I - Gratuidade no acesso a s Plataformas de Governo Digital;  
II - Atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidada o;  
III - Padronizaça o de procedimentos referentes a  utilizaça o de formula rios, de guias e 
de outros documentos conge neres, incluí dos os de formato digital;  
IV - Recebimento de protocolo, fí sico ou digital, das solicitaço es apresentadas; 
 

DA INTEROPERABILIDADE DE DADOS ENTRE ÓRGÃOS PÚBLICOS 
 

Art. 10. Os o rga os e as entidades responsa veis pela prestaça o digital de serviços 
pu blicos detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os controladores, 
operadores e encarregados de dados pessoais, devera o gerir suas ferramentas digitais, 
tendo em consideraça o:  
 
I - A interoperabilidade de informaço es e de dados sob sua gesta o, respeitadas as 
restriço es legais, os requisitos de segurança da informaça o e comunicaça o, as 
limitaço es tecnolo gicas e a relaça o custo-benefí cio da interoperabilidade;  
II - A proteça o de dados pessoais, observada a legislaça o vigente, especialmente a Lei 
Federal nº 13.709, de 2018. 
 

DO USO DE DADOS 
 

Art. 11. Os o rga os e entidades da Administraça o direta promovera o o uso de dados 
para a construça o e o acompanhamento das polí ticas pu blicas, respeitados a Lei 
Federal nº 13.709, de 2018. 
 

DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS 
 

Art. 12. Os serviços digitais pu blicos disponí veis e em operaça o, sa o os seguintes:  
 
- Carta de Serviços ao Usua rio;  
- Transpare ncia Municipal;  
- e-Sic : Sistema Eletro nico de Informaça o ao Cidada o; 
- Dia rio Oficial do Municí pio;  
- Programa de Dados Abertos;  
- Consulta Concursos Pu blicos e Processos Seletivos; 
- Legislaça o municipal;  
- Nota Fiscal Eletro nica;  
- Sistema Web de Ouvidoria; 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 13. O acesso para o uso de serviços pu blicos podera  ser garantido total ou 
parcialmente pela Administraça o, com o objetivo de promover o acesso universal a  
prestaça o digital dos serviços.  
 
Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicaça o. 
 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Joca Claudino – PB, 18 de junho de 2026. 

 
Rinaldo Cipriano de Sousa 

Prefeito Constitucional 
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